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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.649/2022.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementar ,  e  dá  out ras
providências.

NORAIR  CASSIANO  DA  SILVEIRA,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.232, de 14 de
dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2022”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  65.000,00
(sessenta  e  cinco  mil  reais),  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
13.392.0010.2080.0000  Desenvolvimento  de

Atividades  Culturais  e  Festivas....................65.000,00
Ficha  413  –  3.3.90.31.00  Premiações  Culturais,

Artísticas,  Científicas,  Desportivas  e  Outras
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 09 00 SETOR DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA
2 2 . 6 6 1 . 0 0 0 9 . 2 0 7 9 . 0 0 0 0  I n c e n t i v o  a

Indústrias...................................................................-
30.000,00

Ficha 408 – 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

2 2 . 6 6 1 . 0 0 0 9 . 2 0 7 9 . 0 0 0 0  I n c e n t i v o  a
Indústrias...................................................................-
35.000,00

Ficha 409 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 10 de junho de 2022.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 588A, ano IV, veiculado em 13 de junho de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
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